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Lei nº 1491 – de 19 de junho de 2019 

 

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE DE CALCÁRIO E INSUMOS – 

PMTCI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Enfª. Fábia Richter, Prefeita do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, em especial o art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do município de 

Cristal, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e sanciona a seguinte Lei, 

 

Art. 1º - Fica criado o PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE DE CALCÁRIO E INSUMOS 

– PMTCI com o objetivo de incrementar e incentivar a produção agrícola/pecuária, 

diminuir custos, proporcionar uma maior produção e melhorar a produtividade dos 

estabelecimentos rurais, fortalecendo desta forma a agricultura familiar e o 

desenvolvimento econômico do Município. 

 

Art. 2º - A Administração Municipal fica autorizada a prestar serviços de transporte de 

calcário e insumos, mediante o pagamento do valor estabelecido para o custeio do 

combustível, pelos interessados, a ser recolhido à Fazenda Municipal.  

 

Parágrafo único: O valor de combustível será definido a partir do seguinte cálculo: LTS/ 

KM x DISTANCIA x VALOR/LITRO DE COMBUSTÍVEL, devendo ser depositado em conta 

específica do FUNDAGRO.  

 

Art. 3º - O Programa contemplará produtores e/ou pecuaristas familiares selecionados 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de acordo com os 

critérios estabelecidos nesta Lei, sendo levado em consideração a disponibilidade de 

veículo e servidor para fazer o transporte.  

 

Art. 4º- Nenhum pagamento será devido pelos interessados aos servidores encarregados 

da realização do serviço, cujos salários/vencimentos, adicionais e encargos, inclusive pelo 

serviço realizado fora do horário normal da SMDRMA, serão pagos pelo Município. 

 

Parágrafo único: A SMDRMA deverá instituir os documentos necessários para o controle 

das horas-extras dos servidores. 

 

Art. 5º - A prestação do serviço de transporte de calcário e insumos deverá ser 

rigorosamente anotado em fichas, planilhas e outros documentos necessários ao controle 

do serviço cabendo ao Secretário estabelecer normatização específica. 

 

Capítulo I 

Da dinâmica operacional do Programa 
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Art. 6º - O produtor rural será incluído no Programa mediante o preenchimento da ficha de 

adesão junto a SMDRMA e cumprimento dos critérios estabelecidos nesta Lei. 

 

Art. 7º - As viagens somente serão agendadas após a apresentação do recibo de pagamento 

do insumo a ser transportado e do valor de custeio do combustível com o prazo de no 

mínimo 72hs antes da solicitação de transporte e conforme disponibilidade da SMDRMA, 

sendo definida pelo gestor responsável pela mesma. 

 

Art. 8º - Será respeitada a ordem de inscrição dos produtores, sendo definidas as viagens 

conforme apresentação dos recibos de pagamentos, devendo ser dada prioridade às 

compras conjuntas através de associações ou grupos organizados que venham beneficiar o 

maior número de produtores possíveis. 

 

Art. 9º - A prestação do serviço de transporte de calcário e insumos ficará limitado a 08 

(oito) viagens mensais e deverá respeitar o limite máximo de peso de 15.000 Kg. 

 

Capítulo II 

Dos critérios para adesão e seleção dos produtores 

 

Art. 10 – Para a execução do serviço de transporte de calcário e insumos deverão ser 

observados os seguintes critérios em relação aos produtores rurais: 

 

I. Possuir talão de notas de produtor rural (MODELO 4) no                                       

Município de Cristal;  

II. Comprovação de exercício da atividade rural mediante censo anual; 

III.  Apresentação de documentos exigidos para assinatura do termo de compromisso, 

necessário para adesão; 

IV.  Isenção de qualquer débito junto à Prefeitura Municipal de Cristal; 

V. Explorem uma parcela de terra na condição de proprietários, posseiros, 

arrendatários, parceiros ou concessionários do Programa Nacional de Reforma 

agrária 

VI.  Residam na propriedade ou em local próximo; 

VII. Não disponham, a qualquer título, de área superior a quatro módulos fiscais, 

quantificados segundo a legislação em vigor; 

VIII. Obtenham, no mínimo, 70% da renda familiar da exploração agropecuária e 

não-agropecuária do estabelecimento; 

IX. Tenham o trabalho familiar como predominante na exploração do estabelecimento, 

utilizando apenas eventualmente o trabalho assalariado, de acordo com as 

exigências sazonais da agropecuária. Podem manter até dois empregados 

permanentes; 

X. Tenham obtido renda bruta familiar nos últimos doze meses que antecedem a 

solicitação da DAP, entre R$ 6 mil e R$ 110 mil, incluídas as rendas provenientes de 

atividades desenvolvidas nos estabelecimentos e fora dele, por qualquer 

componente da família, excluídos os benefícios sociais e os proventos 

previdenciários decorrentes de atividades rurais. 
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Capítulo III 

Das responsabilidades 

 

Art. 11º - São responsabilidades do Município: 

I. Custear os gastos gerados pelo transporte com servidor, manutenção do veículo e 

pedágios (exceto Combustível); 

II. Coordenar, executar e fiscalizar o processo de implantação do Programa; 

III.  Selecionar os produtores mediante solicitação formal destes para adesão, 

cadastrando-os no Programa; 

IV.  Executar o transporte de calcário, insumos e sementes até as propriedades; 

V. Criar um banco de dados relativo aos progressos na execução do programa; 

VI.  Elaborar um cronograma de distribuição do calcário, conforme as condições 

operacionais do Município; 

VII. A negociação de compra do calcário junto as empresas, intermediando entre a 

empresa e o produtor o acesso ao boleto para pagamento do calcário pelo produtor; 

VIII. Apresentar ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário 

COMAGRO, relatório mensal de cadastrados e beneficiários do Programa. 

 

Art. 12º - São responsabilidades dos produtores rurais que aderirem ao Programa: 

I. Pagamento do combustível consumido pelo veículo utilizado para o transporte; 

II. Pagamento do produto a ser transportado, sendo somente incluído no cronograma 

de transporte mediante a comprovação por recibos; 

III.  Fornecer, quando solicitadas, informações para o monitoramento do Programa;  

 

Capítulo IV 

Das disposições finais 

Art. 13º - Para atender às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados os 

recursos provenientes das dotações constantes do orçamento da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente – SMDRMA a partir do exercício financeiro de 

2019.  

 
Art. 14º - O Município consignará, anualmente, em seu orçamento, dotação necessária à 

concretização dos incentivos previstos nesta Lei.  

 
Art. 15º - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.  

 
Art. 16º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cristal, 

19 de junho de 2019. 
 

Enf.ª Fábia Richter, 
Prefeita Municipal. 

 

Registre-se e publique-se 

 

SILVANA CARVALHO MOREIRA 

Secretária Municipal - SMARH 


